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DECRETO N' í635/2023, de 12 de julho de 2023.

Concede aposentadoria por idade e
tempo de contribuição à servidora
Elena Alves dos Santos, e dá outras
providências.

A Prefeita Municipal de Buritinópolis, no uso de suas atribuições
legais e constitucionais, tendo em vista o que consta do processo no 390/2023,
considerando o que dispÕe os artigos 60 e 70, da Emenda Constitucional no 4112003
e o ertigo 51, da Lei Municipal no 018/2005, de 18 de novembro de 2005;

Art. 10 - Fica concedida, Íace às fundamentações acima,
aposentadoria por idade e tempo de contribuiçâo, com proventos integrais, à
servídora Elena Alves dos Santos, ÇPF: 625.)üX.XXX-72, ocupante do cargo de
agente de serviços de higiene e alimentação l, referência "J", lotada na Secretaria
Municipal de Educação.

Art, 20 - Os proventos de aposentadoria nominados neste artigo são
integrais, Íixados na quantia anual de R$ 27.987,3Í (vinte e sete mil, noyecentoa
ê oitente e sete reais e trinte e um centavos), incluindo 130 salário, assim
discriminados mensalmente: vencimento básico: RS 1.722,30 (um mil,
setecentos e vinte e dois reais e trinta centavos); adicional por tempo de
serviços (quinquênio) 5 de 5%: R$ 430,57 (quatrocentos e trinta reaís e
cinquenta e sete centavos); totalizando o velor de R$ 2.152,87 (dois mil, cento
e cinquenta e dois roais e oitenta e sete centavos).

Art. 30 - Os proventos de aposentadoria, fixados no artigo anterior,
serão reajustados, sempre na mesma data e na mesma proporção aos reajustes
dados aos servidores municipais em aüvidade.

Art. 40 - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entrará
em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Buritinópolis, Estado de Goiás, aos
12 dias do mês de julho de 2023.

So *l^-
Ana Paula Soares Dourado

Prefeita Municipal
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